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PROCESSO : 0047787-39.2020.6.05.8000
INTERESSADO : SGA/COGED
ASSUNTO : RP para aquisição de material bibliográfico

 

Parecer nº 0771696 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto
Registro de Preços, visando a eventual aquisição de material bibliográfico. conforme especificações e
condições estabelecidas no Anexo I do Edital n.º 39/2020.

2. A presente licitação é regida pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos Decretos
nºs 3.555/2000, 10.024/2019, 7.892/2013 e 8.538/2015, pela Instrução Normativa/MPOG n° 03/2018 e pelas
condições constantes do Edital n.º 39/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.

3. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme abaixo
mencionado.

a) planilha estimativa de preços e manifestação apresentada pela Seção de Aquisições, documentos n.os

751339, 382395 e 751349;

b) informação da ação orçamentária, uma vez que se trata de registro de preços, documento n.º 384116;

c) análise da legalidade da minuta pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos, documento n.º 393975 e
393976;

d) autorização de abertura do certame licitatório pela autoridade competente, documento n.º 395478;

e) designação da Pregoeira e equipe de apoio, documento n.º 753119;

f) juntada de cópia da Portaria que designou o Pregoeiro, documento n.º 755602;

g) documento comprobatório de envio de aviso de licitação para publicação na internet, publicação no D.O.U.
e em jornal de grande circulação, documentos n.os 755661, 755664 e 755672.

4. Observa-se que não houve pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital.

5. Iniciado o procedimento licitatório, foi realizada a classificação inicial das propostas e, em seguida,
realizada a etapa competitiva, para apresentação de lances pelas empresas. Foi utilizado o modo de disputa
aberto e fechado. Após verificação dos critérios de desempate e finalizada a etapa competitiva, foi realizada a
negociação com vista à redução dos valores, com êxito, e, em ato contínuo, a aceitabilidade
da melhor proposta. Em seguida, a Pregoeira realizou o exame dos documentos e procedeu à habilitação
da empresa. As demais ocorrências da sessão estão detalhadas no relatório apresentado pela pregoeira e
membro da equipe de apoio, bem assim na ata do pregão, e demonstram a regularidade dos atos e do
procedimento.
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6. Assim, sagrou-se vencedora a empresa BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA,  CNPJ
36.544.630/0001-74, conforme Relatório Resultado por Fornecedor, documento n.º 771054.

7. Aberto o prazo, não houve registro de intenção de recurso, conforme ata do pregão.

8. Deste modo, constata-se a conformidade do procedimento com as disposições do novel Decreto que
regulamenta as licitações e demais normas que regem a licitação.

9. Portanto, sugere-se a homologação do procedimento licitatório, uma vez que foi observada a regularidade do
procedimento, devendo a Administração, ato contínuo proceder à convocação da empresa vencedora para
assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/2002, arts. 45 e 48 do
Decreto n.º 10.024/2019 e art. 13 do Decreto n° 7.892/2013, bem como de acordo com o Relatório Final do
Pregão, Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Ata de Realização do Pregão Eletrônico.

10. Importante registrar que, quando das efetivas contratações, caso ocorram, deverá ser encaminhado o
processo à SOF, para informação relativa à disponibilidade orçamentária.

11. Frise-se que as futuras contratadas deverão manter, durante toda a execução do ajuste, todas as condições
de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos.

À consideração superior.

Em 17 de julho de 2020.

Ana Flavia Cerqueira Machado

Analista Judiciário

 

Ao Diretor-Geral, para apreciação, com vistas à homologação do procedimento licitatório e demais
providências.

Em 17 de julho de 2020.

 

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista Judiciário, em 17/07/2020,
às 10:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 17/07/2020, às 12:11,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0771696 e o código CRC 979771E4.
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